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A pesquisa em Saúde se associa ao Inciso V do artigo 200 da Constituição Federal 

que estabelece as competências do Sistema Único de Saúde.

O inciso se refere à responsabilidade do SUS em promover o progresso científico e 
tecnológico e a inovação. Portanto, nele reside a competência dos entes federados no 
objetivo de fomentar pesquisas, inovações e desenvolvimentos que beneficiem a 
saúde pública, como a criação de novos medicamentos, tratamentos e equipamentos.

Formação e qualificação para o trabalho 
no Sistema Único de Saúde
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Contexto

Portaria SES n° 1.134/2022 - Institui fluxo e orientações de 
atendimento a requisições para projetos de pesquisa e das outras 
providências;

Portaria SES nº 438/2020 – Cria Comitê Gestor da Política de 
Pesquisa da SES.



Apresentação dos Fluxos

3 Fluxos foram identificados, todos iniciados pela ação do pesquisador:

- Cadastro da Pesquisa e Análise do CGPPSES;

-Cadastro do Termo Consubstanciado do CEP aprovando a 

realização da pesquisa;

- Cadastro da Produção da pesquisa.



Cadastrar Pesquisador; Cadastrar 

Pesquisa;

Encaminhar pesquisa sem 

análise; Analisar e encaminhar;

Analisar emitindo parecer; 

Anexar termo TAI;

Anexar termo aprovação CEP; 

Autorizar Início da pesquisa; 

Anexar Produção da Pesquisa;

Ações



Ações

Cadastrar perfil de Administrador



Ações

Cadastrar perfil de Gestor

Senha de acesso: sistema usa os usuários de Rede da 
SES. Os mesmos utilizados pra acessar o computador 
funcionais.

Preencher e-mail da(o) nova(o) usuária(o)

Sistema dispara mensagem ao e-mail 
cadastrado.



Cadastro da Pesquisa e Análise do 
CGPPSES fluxograma geral



Cadastrar 
pesquisa

Identificação do pesquisador – Criação de usuário e senha para 
interação do pesquisador e suas pesquisas;

Identificação da Pesquisa; Procedimentos da Pesquisa; Cronograma da 

Coleta de dados; Anexo 1 - Requerimento;

Anexo 2 - Termo de Compromisso.



Cadastrar pesquisa



Notificar pesquisador



Notificar Pesquisador
Ao receber um cadastro de pesquisa o sistema notifica o pesquisador por e-mail sobre 
o recebimento da pesquisa e informa o CGPPSES.



Análise Documental

Verificar se Anexo 1 - Requerimento e Anexo 2 - Termo de 
Compromisso do Pesquisador estão de acordo com os modelos 
dispostos na portaria 1.134/2022;

Verificar se o Projeto de Pesquisa consta com a estruturação correta, 
disposta na portaria 1.134/2022.

Em caso de incongruência em algum dos documentos, a pesquisa se 
torna disponível para edição.



Análise Documental



Análise do CGPPSES



Análise do CGPPSES
A partir do recebimento da pesquisa o CGPPSES poderá consultar a 
pesquisa na tela do gestor CGPPESES;

Essa tela estará disponível apenas para Constituintes do Comitê 
nomeados na portaria, utilizando o login de rede da SES.

Ações disponíveis:
- Encaminhar para o Departamento Responsável;
- 
Analisar: Concorda com a realização da Pesquisa

Recomenda alterações para que a pesquisa seja realizada
Rejeita a realização da pesquisa conforme consta nas recomendações 
Pesquisa não exige análise CGPPSES e não se enquadra na portaria 
1.134/2022



Encaminhamento para outro
departamento

O usuário poderá analisar e encaminhar para outro departamento 
complementar a análise ou encaminhar sem análise nenhuma;

Ao encaminhar para outro departamento, os representantes do 
CGPPSES (titular e suplente) serão notificados via e-mail;.



Análise do CGPPSES

Em caso de necessidade de adequações:
Registra a análise; Notifica o Pesquisador;
Disponibiliza a edição da pesquisa.

Em caso de Concordância:
Anexo do termo 3 ( TAI ).

Feita a análise, a pesquisa passa por uma fase de aprovação (ou reprovação) 
do parecer, organizado por uma reunião do colegiado CGPPSES.
Caso recusado após reunião, a análise da pesquisa deve ser refeita, até que 
o colegiado aceite.

Após aprovação do colegiado, depende do parecer da pesquisa para seguir 
com o andamento:

Em caso de discordância:
Encerra o processo; 

Notifica o 
pesquisador.



Análise do CGPPSES - necessidade de
adequações.

Após aprovação do colegiado, depende do parecer da pesquisa para seguir com 
o andamento das correções necessárias por parte da(o) pesquisador(a).

Em caso de necessidade de adequações:

Parecerista CGPPSES, registra a análise de “Recomenda alterações para 

que a pesquisa seja realizada”;
Projeto ingressa na pauta do CGPPSES;

Deliberação do CGPPSES é de concordância com parecerista;

Login de Administrador comanda no POPE “De Acordo com a 

Análise”; Abre-se prazo para alteração do projeto (Link Projeto de 

Pesquisa); Pesquisador(a) visualiza recomendação do CGPPSES;

Pesquisador(a) altera anexo, projeto retorna ao POPE como 

“cadastrada”; Projeto insere-se na pauta do CGPPSES novamente.



Necessita de Adequações



Necessita de Adequações



Análise do CGPPSES - Concorda com a
realização da pesquisa

Após aprovação do Colegiado é preciso dar comando no POPE para emissão 
do TAI.

Em caso de “Concorda com a realização da pesquisa”:

Parecerista CGPPSES, registra a análise de “Concorda com a 

realização da pesquisa”;
Projeto ingressa na pauta do CGPPSES;

Deliberação do CGPPSES é de concordância com parecerista;

Login de Administrador comanda no POPE “De Acordo com a 

Análise”; POPE gera automaticamente o TAI (texto padronizado);

Parecerista CGPPSES baixa arquivo do TAI do POPE, para assinatura 

da Direção do Departamento;

Parecerista CGPPSES insere arquivo do TAI assinado no POPE; 

Pesquisador recebe aviso automático da disponibilidade do TAI.



Concorda com a realização da 
pesquisa



Anexar TAI assinado

O TAI é gerado automaticamente pelo sistema após a aprovação da 
pesquisa.

É necessário anexá-lo para compor o registro e enviar ao pesquisador o 
termo assinado.



Notificar o pesquisador sobre o “de
acordo”



Quando o TAI for anexado no sistema, o pesquisador será notificado por 
e- mail sobre a análise do CGPPSES, com o link para download do anexo 
3 (Termo de Autorização Institucional);

A partir dessa ação o Fluxo 1 se encerra. A continuidade do processo 
fica pendente até que o pesquisador insira o Termo Consubstanciado do 
CEP;

A qualquer tempo todas as informações da pesquisa e o download dos 
anexos poderá ser realizado no espaço do gestor.

Notificar o pesquisador sobre o
resultado “de acordo”



Notificar o pesquisador sobre resultado
“de acordo”



Detalhamento no Espaço Gestor
CGPPSES



Cadastro do Termo Consubstanciado do
CEP aprovando a realização da pesquisa



Cadastro do Termo Consubstanciado
do CEP aprovando a realização da
pesquisa
Portaria Prt SESRS nº 1.134/ 2022
Estabelece o fluxo e orientações de atendimento a requisições para projetos de pesquisa e dá outras providências. 
(PROA 22/2000- 0109737-0)

(...)
Art. 6º O projeto de pesquisa após a validação documental pela Divisão de Pesquisa/ESP, 
será avaliado e aprovado pelo Comitê Gestor da Política de Pesquisa e encaminhado ao 
gestor do departamento/assessoria onde estão armazenados as informações e banco de 
dados solicitados no projeto para manifestação e, se favorável, emissão e assinatura do 
Termo de Anuência Institucional (Anexo 3).

§ 3º Após a obtenção do parecer do CEPS da SES/RS, o pesquisador deve anexar o 
documento ao sistema POPE e aguardar, via sistema, a autorização para iniciar a 
pesquisa.



Cadastro do Termo Consubstanciado
do CEP aprovando a realização da
pesquisa

Após a inserção no POPE do parecer consubstanciado do CEPS/ESPRS, a/o usuário 

com login de Administrador poderá dar comendo para “Autorizar início da Pesquisa”.



Cadastro da Produção da
pesquisa



Divisão de Pesquisa da Escola de Saúde Pública da 
SES/ RS

Contato geral: 
dps@saude.rs.gov.br

Chefia de Divisão:
Drª. Carla Albert: carla-albert@saude.rs.gov.br

Integrantes do quadro:
Dr.ª L u c i a n e B a l b i n o t  S p a d a: l u c i a n e – s p a d a @ s a u d e . r s . g o v . b r

Dr.ª Cláudia Weyne Cruz: claudia-cruz@saude.rs.gov.br

Ms. Nathaniel Raymundo: nathaniel-raymundo@saude.rs.gov.br

Questões e dúvidas precisam ser formalizadas 
para:

mailto:dps@saude.rs.gov.br
mailto:carla-albert@saude.rs.gov.br
mailto:carla-albert@saude.rs.gov.br
mailto:claudia-cruz@saude.rs.gov.br
mailto:claudia-cruz@saude.rs.gov.br
mailto:nathaniel-raymundo@saude.rs.gov.br
mailto:nathaniel-raymundo@saude.rs.gov.br


Não é permitida a divulgação dos nomes, contatos, seção 
e/ou divisão  das  e  dos  pareceristas  dos  
Departamentos  que produzem as análises.

Em caso de divulgação não autorizada, acionar o Art. 178º 
da Lei Complementar nº 10.098/1994. 

https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lec%20n%C2%BA%2010.098.pdf
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lec%20n%C2%BA%2010.098.pdf
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lec%20n%C2%BA%2010.098.pdf
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lec%20n%C2%BA%2010.098.pdf
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lec%20n%C2%BA%2010.098.pdf
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lec%20n%C2%BA%2010.098.pdf
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lec%20n%C2%BA%2010.098.pdf
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lec%20n%C2%BA%2010.098.pdf


Divisão de Pesquisa da 
ESP/RS

Atribuições integrantes (Lei Estadual RS nº 16.165, de 31 de julho de 2024.)

CARGO: ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO 
GOVERNAMENTAL

Realizar atividades de nível de superior, envolvendo o planejamento, a elaboração, a supervisão, a 

execução e a orientação de trabalhos de grande complexidade e responsabilidade, relacionadas às áreas 

de políticas públicas e gestão governamental; executar, fiscalizar e orientar a tramitação de projetos nas 

diversas Secretarias de Estado; dirigir e coordenar equipes de trabalho, utilizando métodos de avaliação e 

gestão do trabalho; prestar consultoria; elaborar e confeccionar relatórios; organizar e ministrar cursos e  

treinamentos;  realizar  análises  laboratoriais;  emitir  pareceres,  laudos  técnicos,  planejamento  e 

realização de pesquisa, de levantamento de dados, bem como outras atividades correlatas à sua área de 

atuação.
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